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Projeto de Lei
 
Dispõe sobre a substituição de sirenes e alarmes

utilizados como sinalizadores de início e término de

aulas, de provas e de período de recreio nos

estabelecimentos das redes pública e privada de

ensino no Estado de São Paulo, conforme especifica.
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2023.
 
Artigo 1º – As sirenes e alarmes utilizados como sinalizadores de início e término de aulas, de provas e de
período de recreio nos estabelecimentos das redes pública e privada de ensino do Estado deverão,
gradativamente, serem substituídos por sinaleiros musicais, de acordo com a necessidade de reposição
do equipamento.
 
Artigo 2º – Os novos estabelecimentos de ensino deverão possuir o equipamento de que trata esta Lei.
 
Artigo 3º – Os sinaleiros musicais previstos nesta lei visam à proteção das crianças com Transtorno de
Espectro Autista – TEA.
 
Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
 
Embora exista legislação federal e garantias constitucionais que protejam os portadores do Transtorno de
Espectro Autista – TEA, é certo que eles ainda sofrem discriminação e falta de adequações necessárias
nas escolas e espaços públicos e privados, como a necessidade de substituição das sirenes e alarmes
por sons agradáveis e suaves aos seus ouvidos.
 
Os autistas são pessoas dotadas de aspectos sensoriais peculiares, o que os tornam únicos. Profissionais
e pais de pacientes sabem como é necessária uma série de regras que visam ao bem-estar da criança,
do adolescente ou até mesmo de adultos.
 
Um desses traços de hipersensibilidade é a audição. Sons com determinada pressão sonora podem
provocar desconforto e dor, desencadeando alterações comportamentais na sequência. Nestes casos, a
manutenção de uma pessoa em locais expostos a ruídos pode ser sinônimo de tortura para quem traz
essa hipersensibilidade.
 
A incidência de hipersensibilidade auditiva é relativamente frequente em pessoas com TEA,  daí  a
importância de se adotar esta medida, sem impacto financeiro, pois os sinaleiros deverão ser substituídos
de acordo com a necessidade de reposição do equipamento, para que gradativamente vá se substituindo
a sirene agressiva nas escolas por sinaleiros musicais, que poderão ajudar a minimizar os efeitos e os
danos dessa situação.
 
Desta feita, considerando a importância e a ampla relevância de regulamentar os direitos das pessoas
autistas, a fim de criar um ambiente social mais seguro e inclusivo, solicito o apoio dos Nobres Pares para
a aprovação do presente Projeto de Lei.
 
 
 
Sala das Sessões, em 
 
 
 
 

Solange Freitas - UNIÃO
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360035003200300031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360035003200300031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360035003200300031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360035003200300031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100360035003200300031003A005000

Assinado eletrônicamente por Solange Freitas em 30/11/2023 11:59 

Checksum: A62DC98D6F90A961A75ADC01779761125392E6704F9558A2D08408D3E133D779

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360035003200300031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


